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Saúde de Maricá reinaugura ambulatório de especialidades em local mais amplo

celência”, garantiu a moradora de Cordei-
rinho, de 66 anos.

A secretária de Saúde de Maricá, Solan-
ge Oliveira, explicou que, mesmo com 
a mudança, o serviço continuou a pleno 
funcionamento e agradeceu o empenho 
dos profi ssionais envolvidos.

“O serviço não deixou de funcionar em 
momento algum. Trabalhamos de forma 
alternativa garantindo o atendimento das 
especialidades em outras unidades. Nes-
te tempo, requalifi camos o espaço e con-
sequentemente o serviço aqui no primeiro 
distrito que concentra a maior parte das 
especialidades. E vamos trabalhar para 
ampliar os espaços especializados para 
os outros distritos”, destacou a secretária, 
reforçando a fala do prefeito e lembrando 
a parceria com outras pastas da prefeitura 
para a efetividade do projeto.

Para facilitar o acesso da população ao 
local, a Empresa Pública de Transportes 
(EPT) alterou o trajeto da linha E-11 do 
“Vermelhinho”, que faz o itinerário Cen-
tro-Araçatiba. Agora, o ônibus passa em 
frente ao novo ambulatório.

“Logo que veio a solicitação, iniciamos 
os estudos para viabilizar essa alteração. 
Temos esse compromisso de atender à 
população em suas necessidades, como 
no caso desses pacientes”, disse o presi-
dente da EPT, Celso Haddad.

O novo endereço do Ambulatório de Es-
pecialidades Péricles Siqueira Ferreira é 
na Rua Doutor Milton de Souza Pacheco 
n° 6, no Parque Eldorado.
Texto: Sérgio Renato e Gabriel Campos
Fotos: Clarildo Menezes

tiva, Claudia Rogéria de Lima, além das 
consultas, o ambulatório também terá um 
espaço para realização de pequenos pro-
cedimentos ambulatoriais.

“É um espaço humanizado, com um corpo 
clínico capacitado e voltado para um aten-
dimento de excelência da demanda por 
especialistas advinda da Atenção Primá-
ria e também da Urgência e Emergência. 
Já era um serviço que funcionava bem 
e este local permitirá ampliar e qualifi car 
ainda mais.”

Para ser atendido no ambulatório é ne-
cessário que o usuário seja assistido pela 
Unidade de Estratégia de Saúde da Famí-
lia (ESF) mais próxima a sua residência. 
Lá será avaliado pelo médico clínico e, 
havendo a necessidade de uma consul-
ta especializada, será encaminhado via 
Central de Regulação ao serviço.

Foi o caso da Patrícia Muniz, de 45 anos, 
moradora de São José do Imbassaí, aten-
dida pela endocrinologista já na reabertu-
ra.

“Fui muito bem atendida. A médica foi 
bastante atenciosa e bem explicativa, 
com um tratamento bem legal. Quem for 
atendido aqui vai encontrar um espaço 
confortável, amplo e com vários consultó-
rios que vai suprir as suas necessidades”, 
destacou Patrícia que também faz acom-
panhamento com neurologista no local.

Quem também foi à unidade foi Heloísa 
Helena da Silva, que procurou atendimen-
to no setor de ortopedia.

“A equipe aqui é educada e dedicada, e 
quem vier vai encontrar um serviço de ex-

rinolaringologista, endocrinologista, an-
giologista, neurologista e oncologista. O 
serviço também disponibiliza atendimento 
com nefrologista, reumatologista, psicólo-
go, hematologista, alergologista e gastro-
enterologista. A média de atendimentos 
chega a 10 mil por mês.

“As especialidades que encontramos 
aqui no Ambulatório de Especialidades 
são fundamentais para um atendimento 
adequado e funcional para a nossa popu-
lação. Muitas pessoas fi caram um longo 
tempo sem procurar os serviços de saúde 
no período de isolamento social. Por isso, 
ter uma rede estruturada é fundamental 
para garantir a assistência necessária 
para a população”, destacou o prefeito 
Fabiano Horta, ressaltando que está em 
estudos a instalação de unidades seme-
lhantes nos outros distritos.

De acordo com a subsecretária de Rede 
de Atenção Ambulatorial e Saúde Cole-

Novo espaço conta com 12 consultórios e 
oferece diversos tipos de especialidades 
de saúde
A Prefeitura de Maricá, por meio da Se-
cretaria Municipal de Saúde, reinaugurou 
nesta segunda-feira (20/9) o Ambulatório 
de Especialidades Péricles Siqueira Fer-
reira, no Parque Eldorado, região central 
da cidade. A unidade, que funcionou nos 
últimos anos em um prédio próximo ao 
cemitério municipal, conta agora com um 
espaço mais amplo e com estrutura ade-
quada para dar mais qualidade ao aten-
dimento das diferentes especialidades 
oferecidas. O prefeito Fabiano Horta par-
ticipou da abertura e destacou a impor-
tância de uma rede de saúde integrada e 
estruturada.

O novo ambulatório conta com 12 consul-
tórios e oferece diversos tipos de espe-
cialidades de saúde, como a ortopedista, 
geriatra, nutricionista, cardiologista, der-
matologista, urologista, bem como otor-
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 MUNICÍPIO DE MARICÁ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

LEI Nº 3.050, de 20 de setembro de 2021. 
 

Dispõe sobre a abertura de 
Superávit Financeiro. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada abertura de Superávit Financeiro no valor global de R$ 

127.459.757,94 (cento e vinte e sete milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, 

setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos) para reforço de 

dotações orçamentárias com classificação econômica e programática conforme o 

Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º Os Créditos de que trata o art. 1º, observado o disposto no art. 43, § 1º, 

Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, são provenientes do Superávit Financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020.  

Art. 3º A abertura do Superávit Financeiro necessários para a cobertura das 

despesas se dará conforme disposições do artigo 14, §1º da Lei Complementar nº 337 

de 16 de junho de 2021.  

Art. 4º A abertura do Superávit Financeiro respeitará as disposições do art. 11, da 

Lei nº 2.996, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual de 2021).  

Parágrafo único. A abertura de créditos adicionais de que trata o caput não 

comprometerão o limite estabelecido no art. 10, da Lei nº 2.996, de 10 de dezembro 

de 2020 (Lei Orçamentária Anual de 2021). 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 

RJ, em 20 de setembro de 2021. 

 

FABIANO TAQUES HORTA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
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 MUNICÍPIO DE MARICÁ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                                                        ANEXO ÚNICO 

Órg ã o Unida d e C ó d ig o Tí tu lo

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.452.60.2360
VARRIÇÃO, ROÇAMENTO MANUAL 

E COSTAL DE Á
3.3.9.0.92 0236 18086 R$  1.000.000,00

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1011 P AVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 0206 16584 R$  17.280.996,08

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.452.60.2305
MANUTENÇÃO DE P RAÇAS, 

CANTEIROS E ÁREAS P ÚBLICAS
3.3.9.0.39 0236 16615 R$  3.220.028,22

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.452.60.2360
VARRIÇÃO, ROÇAMENTO MANUAL 

E COSTAL DE Á
3.3.9.0.39 0236 16620 R$  51.096.653,69

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1011 P AVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 0206 18017 R$  32.924.050,08

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1017 CONSTRUÇÕES DE P ONTES 4.4.9.0.51 0206 16799 R$  607.895,61

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.452.60.2305
MANUTENÇÃO DE P RAÇAS, 

CANTEIROS E ÁREAS P ÚBLICAS
3.3.9.0.39 0206 16614 R$  4.836.604,14

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 0206 16596 R$  7.696.906,66

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

17.512.60.2206
COLETA E TRATAMENTO DE 

RESÍDUO SÓLIDO
3.3.9.0.39 0100 18085 R$  6.138.501,08

63 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

1 – AUTARQUIA 
MUNICIP AL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS 

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 0206 17193 R$  2.658.122,38

R$  127.459.757,94TOTA L D A S  S UP LEM EN TA ÇÕES :

C LA S S IF IC A ÇÃ O IN S TITUC ION A L
C LA S S IF IC A ÇÃ O F UN C ION A L 

P R OGR A M Á TIC A
Ele m e nto  

de  
D e s pe s a

F o nte  de  
R e c urs o

C ó d ig o  
R e duzido

Va lo r 
S uple m e nta do
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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1750/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá e;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 15 de 01.06.2021,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear CRISTIANO CESAR XAVIER MARINHO, matrícula nº 
3000450, com validade a partir de 06.07.2021, para exercer o Cargo 
de AG. ADMINISTRATIVO, no Quadro de Funcionários Estatutários, 
vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 06.07.2021.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de agosto de 2021. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1861/2021.
A CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DAYANA RODRIGUES DE FREITAS MENEZES, ma-
trícula nº 111658, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 13 de setembro de 2021.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1862/2021.
A CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DOMENICO RUSSO JUNIOR, matrícula nº 111646, 
com validade a partir de 08/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 08/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 13 de setembro de 2021.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1929/2021.
A CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THAYNA CUNHA VIANNA BERTY, matrícula nº 
106668, com validade a partir de 08/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 08/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

ATOS CONJUNTOS

Termo de Cooperação Técnica n° 05/2021 
Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Município de 
Marica, através da Secretaria de Trabalho (SECTRAB) e o Instituto 
de Ciência, Tecnologia   e Inovação de Maricá (ICTIM) para a apoio a 
Qualificação Profissional e o Empreendedorismo.
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Álvares de Castro, no 346, Centro, Maricá, CNPJ/
MF no 29.131.075/0001-93 por intermédio da SECRETARIA DE MU-
NICIPAL DE TRABALHO, doravante denominado SECTRAB, repre-
sentado neste ato pelo seu Secretário de Trabalho, Sr. Adilson Noguei-
ra Pires, brasileiro, portador de cédula de identidade nº 043492339, 

modificação do objeto.
CLAUSULA SEXTA — DOS EXECUTORES
As partes designarão executores para o presente Termo de Coope-
ração, que deverão  ser servidores dos quadros do SECTRAB e do 
ICTIM, alertando-os sobre as possibilidades de aplicação de sanções 
administravas e da sua responsabilidade civil e criminal em caso de 
atos praticados em desacordo com a Lei de Licitação ou visando frus-
trar o objetivo do presente acordo, nos termos do art.82 e seguintes 
da Lei n°8.666/1993.
CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO
A publicação de extrato deste TERMO e de seus aditamentos no Jor-
nal Oficial de Maricá, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pelo ICTIM, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de vinte dias da-
quela data.
CLÁUSULA OITAVA — DO FORO
Os participes elegem o Foro da Comarca de Marica, para dirimir quais-
quer dúvidas ou questões   oriundas do presente  instrumento,  que  
não  possam  ser  resolvidas administrativamente.
E, por estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente 
Instrumento na presença das testemunhas abaixo indicadas, em duas 
vias de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas 
disposições.
 Maricá, 03 de setembro de 2021
Adilson Nogueira Pires
Secretário de Trabalho
Matrícula:110.474  
Celso Pansera
Diretor Presidente do ICTIM
Matrícula: 1300000
Testemunha:_______________________________
Testemunha:_______________________________
ANEXO I – PLANO DE TRABALHO
1.  DO OBJETO
O presente TERMO tem por objeto a Cooperação Técnica entre a 
SECTRAB e o ICTIM para celebração de parceria, visando a conse-
cução do interesse comum consubstanciado de esforços objetivando 
a realização de projetos e pesquisas integrados para fins da difusão e 
consolidação da cultura da inovação, ciência e tecnologia integrada a 
educação básica, considerando:
a) A elaboração de estratégia de ação colaborativas e de participação 
dos entes.
b) O desenvolvimento de programas de interesse voltados para a qua-
lificação profissional e o empreendedorismo destinados na promoção 
de um ambiente favorável ao desenvolvimento de investimentos e ne-
gócios de impacto no âmbito do Município de Maricá.
c) O levantamento colegiado de ações entre os dois entes e mapea-
mento de oportunidades comuns de colaboração e de desenvolvimen-
to na área de formação profissional e de empreendedorismo;
d) Promoção de eventos e reuniões de apoio a disseminação de in-
formações entre as partes para fins de compartilhamento e difusão 
das ações.
2. DA JUSTIFICATIVA
A qualificação profissional e o empreendedorismo são eixos impor-
tantes para o desenvolvimento das cidades. Não basta atrair investi-
mentos e empresas, é necessário que o município possua qualificação 
nata em seu território para aproveitar as oportunidades que se apre-
sentam. 
A Secretaria de Trabalho vem ao longo dos anos desenvolvendo 
ações que visam a ampliação da qualificação profissional e continuada 
dos munícipes. O desafio deste trabalho é o de alinhar as demandas 
imediatas e emergenciais de qualificação e as demandas de longo 
prazo para a qualificação. Para tanto é necessário articular com as 
Instituições de qualificação do município, as escolas técnicas e as es-
colas de formação superior.
Neste aspecto a parceria entre a Secretaria de Trabalho e o ICTIM é 
estratégica na elaboração de programas e ações que potencializem 
a qualificação profissional e o ambiente empreendedor no município.
3. DA PREVISAO DE INÍCIO E FIM DE EXECUÇÃO DO OBJETO
As atividades inerentes ao presente Termo serão realizadas de manei-
ra continua, pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorro-
gado per igual período.
4. DOS OBJETIVOS
São objetivos do presente Termo:
4.1 Objetivo Geral
Realização de programas e projetos integrados para fins apoio a qua-
lificação profissional e empreendedora:
4.2 Objetivos específicos 
Definir estratégia de ação considerando: 
i. A criação de programas e projetos que visem a qualificação 
e o empreendedorismo.
ii. A identificação de parceiros locais, prioritariamente, para 
projetos de parceria na área de qualificação e de empreendedorismo.
iii. Realização de estudos e pesquisas sobre o ambiente de 
inovação, qualificação profissional e de empreendedorismo de forma 
conjunta e articulada. 
5. DAS METAS A SEREM ATINGIDAS:

expedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o número 537.397.797.72 
e   o   INSTITUTO   DE   CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAVA0 DE 
MARICA, doravante denominado de ICTIM, situado a Rua Barão de 
Inoã, n° 72, Centro, Maricá/RJ - CEP: 24900-880, inscrito no CNPJ 
n° 36.237.794/0001-59, constituído pela Lei Complementar n° 325 
de 11  de dezembro  de 2019,  representado  neste  ato  pelo  seu  
diretor-presidente  CELSO PANSERA, portador da carteira de identi-
dade n° 1499347 — SSP/SC e inscrito no CPF de n° 477.122.449-87, 
considerando que a SECTRAB possui enorme necessidade de apoio 
na execução e elaboração de cursos de qualificação profissional e de 
empreendedorismo e o ICTIM como dentre suas atribuições propor 
mecanismos para formação e qualificação profissional alinhados às 
demandas do setor produtivo local;,  resolvem  celebrar  o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃ0 TÉCNICA, ao qual serão aplicáveis as 
normas gerais da Lei Federal n° 14.133 de 1 de Abril de 2021, do 
Decreto Municipal n° 158/2018, bem como as cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente TERMO tem por objeto a Cooperação Técnica entre a 
SECTRAB e o ICTIM para celebração de parceria, visando o interesse 
comum consubstanciado de esforços objetivando a realização de pro-
jetos que apoiem a qualificação profissional alinhados às demandas 
do setor produtivo, considerando para isto:
a) A elaboração de estratégia de ação colaborativas e de participação 
dos entes.
b) O desenvolvimento de programas de interesse voltados para a qua-
lificação profissional e o empreendedorismo destinados na promoção 
de um ambiente favorável ao desenvolvimento de investimentos e ne-
gócios de impacto no âmbito do Município de Maricá.
c) O levantamento colegiado de ações entre os dois entes e mapea-
mento de oportunidades comuns de colaboração e de desenvolvimen-
to na área de formação profissional e de empreendedorismo;
d) Promoção de eventos e reuniões de apoio a disseminação de in-
formações entre as partes para fins de compartilhamento e difusão 
das ações.
PARAGRAFO PRIMEIRO. A motivação de celebração do presente 
Termo consiste no atendimento a finalidade pública consubstanciada 
na busca da difusão da cultura científica e tecnológica e de inovação 
dentro do contexto da educação pública.  
PARAGRAFO SEGUNDO. O presente Termo visa a integração das 
ações de educação básica pela SECTRAB e de inovação, ciência e 
tecnologia pelo ICTIM.
PARAGRAFO TERCEIRO. Para atingir o objeto pactuado, os partíci-
pes obrigam-se a somar esforços, técnicos, jurídicos e administrativos.
PARAGRAFO QUARTO. O presente Termo não importará, em hipó-
tese alguma, na transferência de recursos financeiros entre entes 
participes. 
PARAGRAFO QUINTO. O Plano de Trabalho aprovado pelas partes 
constitui Anexo do presente Termo e, portanto, parte integrante deste.
CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES
São obrigações da SECRETARIA DE TRABALHO:
a) Promover o auxílio e o suporte técnico necessário, de acordo com 
as exigências e nos limites do Plano de Trabalho aprovado pelos par-
ticipes;
b) Compartilhar com o ICTIM materiais, serviços e informações ne-
cessárias ao bom andamento dos programas, projetos e ações acor-
dadas;
b) Abster-se de se imiscuir na gerência e controle das atividades e 
serviços de atribuição interne e autonomia própria do ICTIM;
São obrigações do ICTIM:
a) Promover o auxílio e o suporte técnico necessário, de acordo com 
as exigências e nos limites do Plano de Trabalho aprovado pelos par-
ticipes;
b) Compartilhar com o SECTRAB materiais, serviços e informações 
necessárias ao bom andamento dos programas, projetos e ações 
acordadas;
b) Abster-se de se imiscuir na gerência e controle das atividades e 
serviços de atribuição interne e autonomia própria do SECTRAB;
PARAGRAFO UNICO — As partes concordam em oferecer, em regi-
me de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do 
presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades e 
obrigações definidas nesse Termo, não faltarem recursos humanos, 
equipamentos, insumos e instalações, visando melhor consecução do 
Plano de Trabalho.
CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA
O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogado por igual período, desde que haja manifestação de ambas as 
partes neste sentido e, ainda, esteja presente a finalidade do mesmo.
PARAGRAFO UNICO - O interesse na prorrogação do Presente Termo 
deverá ser comunicado por escrito, com antecedência de 30 (trinta) 
dias do término de sua vigência.
CLAUSULA QUARTA — DA EXECUCAO E FISCALIZAÇÃO
A execução e a fiscalização do presente Termo caberão aos designa-
dos pelos participes, nos termos da Clausula Sexta os quais terão po-
deres para praticar atos necessários a sua fiel execução, dando ciên-
cia das providencias adotadas a autoridade administrava competente.
CLAUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a cele-
bração de Termo Aditivo, com amparo da Lei n° 8.666/1993, vedada a 
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Ata de R.P. nº 25/2021
Processo Administrativo nº 16201/2020
Validade: 12/09/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, SERVIDORES. SWITCHES E NO-
BREAKS
Ao decimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado 
na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal 
n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob 
nº 649296988-04, e a empresa PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, situada na SBN quadra 02, 
Bloco F, Edifício Via Capital, sala 1505, 1506, 1507 e 1508, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.040-911, CNPJ: 
05.673.799/0001-09, neste ato representada por seu representante legal Eduardo Luiz Matoso,  portador da 
carteira de identidade nº 07.657.764-2 e inscrito no CPF sob nº 001.470.977-54, com contato por e-mail co-
mercial@ppntecnologia.com.br e telefone(s) (61) 3963-0266, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, 
da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoan-
tes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 
decisão de fls. 1000 a 1005, HOMOLOGADA à fl. 1033 ambas do processo administrativo nº 162021/2020 
referente ao Pregão Presencial nº 14/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quant. Marca/ Modelo Valor Unitário Valor Total 

1 Computador tipo I, com ga-
rantia do fabricante. Unid. 75 DELL OPTI-

PLEX 5090 R$ 12.900,00 R$ 967.500,00

4

Equipamento tipo Thin 
Client, para atender ao 
projeto de virtualização de 
desktops, com garantia do 
fabricante.

Unid. 800
VMWARE HO-
RIZON SUÍTE 
ENTERPRISE

R$ 6.800,00 R$ 5.440.000,00

5

Pacote de licenciamento 
de Desktop Virtual - Aqui-
sição do Software Vmware 
Horizon Suíte Enterprise, 
Pack 10 usuários.

Unid. 80
VMWARE HO-
RIZON SUÍTE 
ENTERPRISE

R$ 27.576,32 R$ 2.206.105,60

6

Suporte com garantia e 
atualização de versão 
- 24x7 - Do fabricante - 
Aquisição de garantia/
suporte do fabricante, 
para novas licenças do 
software Vmware Horizon 
Suíte Enterprise (pack 10 
usuários), pelo período de 
36 meses, na modalidade 
Production (24x7).

Unid. 80
VMWARE HO-
RIZON SUÍTE 
ENTERPRISE

R$ 22.744,14 R$ 1.819.531,20

7

Suporte com garantia e 
atualização de versão - 
24x7 - Do fabricante - Para 
licenças já existentes do 
software Vmware Horizon 
Suíte Enterprise (pack 10 
usuários), pelo período de 
36 meses, na modalidade 
Production (24x7).

Unid. 120

S U P O R T E /
G A R A N T I A 
HORIZON SUÍ-
TE ENTERPRI-
SE (PACK 10 
USUÁRIOS) 

R$ 39.991,00 R$ 4.798.920,00

8

Equipamento servidor com 
característica hiperconver-
gente, para atender à tec-
nologia de virtualização de 
desktops, com garantia do 
fabricante.

Unid. 6 POWEREDGE 
R740XD R$ 240.000,00 R$ 1.440.000,00

9
Switches para conexão do 
equipamento hiperconver-
gente.

Unid. 2
( S W I T C H ) 
D E L L E M C 
S4128FON

R$ 80.035,93 R$ 160.071,86

VALOR TOTAL R$ 16.832.128,66

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias 
úteis, comparecer a Coordenadoria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 

Pelas razões supramencionadas, temos como metas a serem atingidas:
a) Meta 1: Definição de estratégia de ação.
§ Elaboração de modelo de participação conjunta e elaboração de ações que possam se sustentar 
ao longo do tempo por meio de dispositivos legais e infralegais.
b) Meta 2: Mapeamento de projetos e ações de interesse comum
§ Alinhamento dos projetos de interesse comuns.
c) Meta 3: Identificação Projetos Estratégicos comuns
§ Estudos para a identificação de área estratégicas para ação conjunta.
§ Elaboração de relatório de identificação destes eixos.
d) Meta 4: Identificações de recursos disponíveis
§ Mapeamento dos recursos materiais, financeiros e de pessoal para apoio aos projetos.
e) Meta 5: divulgação e registro das atividades desempenhadas conjuntamente.
§ Publicação de artigos científicos em seminários e simpósios.
§ Reuniões coletivas de divulgação dos resultados
§ Registros de propriedade intelectual dos trabalhos desenvolvidos coletivamente.
6. DO PLANO DE ACAO
Para a execução dos objetivos e atingir as metas dispostas no presente piano de trabalho, serão realizadas 
as seguintes ações abaixo. A estratégia de ação deve considerar prioritariamente: Programa Passapor-
te Universitário, Editais de Bolsas do programa de Pesquisa em Projetos de Pesquisa Estratégicos, de 
divulgação da cultura científica e tecnológica nas escolas e as oportunidades em projetos para o uso de 
instrumentos de inovação
Objetivo Ação Data Início Data Fim
Definição de estratégia 
de ação 

Elaborar estratégia colaborativa para potencializa-
ção das ações realizadas

15/10/2021 15/12/2021

Mapeamento de proje-
tos e de ações de inte-
resse dentro do contex-
to da estratégia

Dentro do contexto da estratégia, avaliar os pro-
jetos e ações que podem ser integradas e desen-
volvidas

15/12/2021 15/02/2022

Priorização dos projetos 
a serem desenvolvidos

Debater coletivamente os projetos de parte a parte 
procurando sinergia entre os mesmos e identifica-
ção áreas comuns de ação em programa para este 
fim e priorizando-os

15/02/2021 15/03/2022

Identificação de recur-
sos disponíveis

Análise dos recursos disponíveis, de parte a parte, 
para os projetos.

15/03/2022 15/05/2022

Realização de reuniões 
de disseminação de co-
nhecimento e avaliação 
de resultados

Realização de reuniões mensais presenciais ou 
a distância para consolidação e disseminação de 
conhecimento e avaliação dos resultados parciais 
e finais

15/10/2021 15/12/2022

Execução e gerência 
dos projetos

Identificação e execução de projetos alinhados 
com este plano para o fomento ao desenvolvimen-
to, a qualificação e o emprego de inovação.

15/05/2022 15/10/2022

A necessidade de alteração do cronograma de execução deverá ser objeto de Termo Aditivo.
7. DOS RECURSOS FINANCEIROS E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Não haverá repasse de recursos financeiros entre os participes para execução do presente plano de tra-
balho. 
Maricá, 03 de setembro de 2021
Adilson Nogueira Pires
Secretário de Trabalho
Matrícula:110.474  
Celso Pansera
Diretor Presidente do ICTIM
Matrícula: 1300000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 2761/2021, REFERENTES AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 9583/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A.
OBJETO: INSCRIÇÃO DE 08 (OITO) SERVIDORES DA PREFEITURA DE MARICÁ, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE NOME 
“COMO ELABORAR O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E O TERMO DE REFERÊNCIA PARA COM-
PRAS E SERVIÇOS DE ACORDO COM O REGIME ATUAL E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES”, MINIS-
TRADO PELA EMPRESA ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A, QUE SERÁ REALIZADO COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO, VIA INTERNET, NOS DIAS 10/13 A 17 DE SETEMBRO DE 2021, COM CARGA 
HORÁRIA DE 24 HORAS.
VALOR: R$ 24.192,00 (VINTE E QUATRO MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 62, §4º, DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, ART. 25, INCISO II C/C ART. 13, 
INCISO VI, DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E 
LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.01.04.122.0001.2046
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 2761/2021.
DATA DO EMPENHO: 01/09/2021
MARICÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utili-
zação, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
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1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quant. Marca/ Modelo Valor Unitário Valor Total 

2
Computador tipo II, 
com garantia do fa-
bricante.

Unid. 162
POSITIVO MASTER 
D3200.1306274-NCM 
8471.50.10

R $ 8.220,00 R$ 1.331.640,00

VALOR TOTAL R$ 1.331.640,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias 
úteis, comparecer a Coordenadoria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem a sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesou-
raria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das 
faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 

IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos preços registrados 
com os efetivamente praticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas atualizações, para 
fins de orientação dos órgãos mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de registro de preços e 
orientar os procedimentos do órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de infrações no procedi-
mento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiari-
dades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos preços encon-
tram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escrito, encaminhando ao órgão gerenciador 
além de outras informações demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realiza-
ção do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em aten-
der às condições estabelecidas no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergências 
relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 13 de setembro de 2021.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Eduardo Luiz Matoso 
PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________ 

Ata de R.P. nº 26/2021
Processo Administrativo nº 16201/2020
Validade: 12/09/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, SERVIDORES, SWITCHES E NO-
BREAKS
Ao décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado 
na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 
649296988-04, e a empresa HARD SOLUTION INFORMATICA LTDA, situada na Av. Almirante Ary Parrei-
ras 687, Icaraí – Niterói - RJ, CEP: 24.230-321, CNPJ: 00.461.255/0001-51, neste ato representada por 
sua representante legal Tiago Martins Alves, portador da carteira de identidade nº 22.247.143-5 DETRAN/
RJ e inscrito no CPF sob nº 098.415.577-54, com contato por e-mail tiago.martins@hardsolution.com.br e 
telefone(s) (21) 2729-2909, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 
e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1000 a 1005, 
HOMOLOGADA à fl. 1032 ambas do processo administrativo nº 16201/2020 referente ao Pregão Presencial 
nº 14/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
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I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 

quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:

equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada 
nos termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1498/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VITORIA LUCIANO TORRES, matrícula nº 109192, 
com validade a partir de 31.05.2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, VITORIA LUCIANO TORRES, matrícula nº 109192, 
com validade a partir de 01.06.2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2021.
Maricá, RJ, em 06 de julho de 2021. 
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1527/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, LAISA SILVA DA ROSA, matrícula nº 108783, com 
validade a partir de 01/06/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1528/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, JESSICA SOARES DA SILVA, matrícula nº 108904, 
com validade a partir de 01/06/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1529/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, MARIO JORGE SILVEIRA SALVAYA, matrícula nº 
111316, com validade a partir de 01/06/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Esporte e 
Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de julho de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1584/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:

do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de setembro de 2021.
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1810/2021.
O SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o 
DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, BRUNO MARTINS ARIVALDO, matrícula nº 111587, 
com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Defesa do Consumidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de setembro de 2021.
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1811/2021.
O SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o 
DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, STEFANI RODRIGUES BACEIREDO, matrícula nº 
111629, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculada à Secretaria de Defesa do 
Consumidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de setembro de 2021.
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1853/2021.
O SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ADRIANA MARA MARINHO RIBAS, matrícula nº 
111628, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Defesa do 
Consumidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.Maricá, RJ, em 13 de setembro de 2021.
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1854/2021.
O SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ALDAIR MACHADO DA SILVA, matrícula nº 111652, 
com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Defesa do Consumidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 13 de setembro de 2021.
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 13 de setembro de 2021.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Tiago Martins Alves 
HARD SOLUTION INFORMATICA LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________ 

SECRETARIA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1794/2021.
O SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o 
DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar AGRIPINO MOURA GUIMARAES, matrícula nº 
108752, com validade a partir de 31.07.2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Defesa do 
Consumidor.
Art. 2º Nomear AGRIPINO MOURA GUIMARAES, matrícula nº 
108752, com validade a partir de 01.08.2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Defesa do 
Consumidor.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2021.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de setembro de 2021. 
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1808/2021.
O SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o 
DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, JOYCE DA SILVA MENDES BRAGA, matrícula nº 
109365, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Defesa do 
Consumidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de setembro de 2021.
FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 1809/2021.
O SECRETÁRIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o 
DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, MARCIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA, matrícula 
nº 111549, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Defesa 
do Consumidor.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
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Art. 1º Nomear, ANDERSON VICENTE ALVES, matrícula nº 111517, 
com validade a partir de 01/06/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Esporte e lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 12 de julho de 2021.
FILIPE DIAS BITENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1585/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CARLOS FERNANDO MARTINS DOS SANTOS, ma-
trícula nº 111499, com validade a partir de 01/06/2021, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de 
Esporte e lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 12 de julho de 2021.
FILIPE DIAS BITENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1586/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ROBERTO ALVES LOPES, matrícula nº 111500, com 
validade a partir de 01/06/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Esporte e lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 12 de julho de 2021.
FILIPE DIAS BITENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1799/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar LUCIMARA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 
109766, com validade a partir de 31.07.2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Esporte 
e Lazer.
Art. 2º Nomear LUCIMARA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 
109766, com validade a partir de 01.08.2021, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Esporte 
e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2021.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de setembro de 2021. 
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1833/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, FILLIPE MARINS DA SILVA, matrícula nº 109218, 
com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria de Esporte e 
Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT

Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019, ob-
servando o valor máximo definido no decreto Municipal.
3. Processo Administrativo nº: 9113/2021 – Atleta: Lucas Siquara 
Villafuerte
Por unanimidade foi decidido DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
4. Processo Administrativo nº: 6774/2021 – Atleta: Lucas Siquara 
Villafuerte
Por unanimidade foi decidido, INDEFERIR o requerimento de Auxí-
lio Atleta por estar em desacordo com o art. 1º, §4º do Decreto nº 
280/2019.
Maricá, 09 de Setembro de 2021.
Ingrid Monteiro Seeberger
Matrícula 190.704
Presidente

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1800/2021.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá e com base na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar RAFAELL AGUIAR FERNANDES, matrícula nº 
110957, com validade a partir de 31.07.2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Habitação e 
Assentamentos Humanos.
Art. 2º Nomear RAFAELL AGUIAR FERNANDES, matrícula nº 
110957, com validade a partir de 01.08.2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Habitação e 
Assentamentos Humanos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2021.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de setembro de 2021. 
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1840/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da 
Controladoria Geral do Município, Autorizo a despesa e Homologo a 
licitação, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei 
Federal 8.666/93, que tem por objetivo a aquisição de uniformes vol-
tados para utilização pelos servidores da Secretaria de Iluminação 
Pública, relacionado aos itens 1 e 2 do referido processo no valor 
global de R$ 14.700,00 ( quatorze mil e setecentos reais), em favor 
da empresa H&M UNIFORMES E EPI’S EIRELLI inscrita no CNPJ Nº 
27.674.214/0001-08. 
Em 17 de setembro de 2021
ADELSO PEREIRA
Mat. 110.942
Secretário de Iluminação Pública

SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO 
POPULAR, DIR. HUMANOS E MULHER

PORTARIA Nº 1650/2021.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMA-
NOS E MULHER DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 336, de 
10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de feve-
reiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, LUCAS CUNHA TARANTO GUIMARAES, matrícula 
nº 111086, com validade a partir de 01/07/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Partici-
pação Popular, Dir. Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 02 de agosto de 2021. 
JOÃO CARLOS DE LIMA
SECR. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIR. HUMANOS E MULHER

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER
PORTARIA Nº 1834/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DHIEGO LOMBA FARIAS, matrícula nº 110716, com 
validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1835/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, CHRISTTOPHER MARTINS VENENO, matrícula nº 
110738, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Esporte e 
Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 1896/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS EDUARDO DA COSTA MARIANO, matrí-
cula nº 111631, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de 
Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE E MONITORAMENTO DA 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ATLETAS
Às 17:00 horas do dia 09 de Setembro de 2021, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Análise e Monitoramento da 
Concessão de Auxílio Financeiro aos Atletas (CPAMCAA), em cumpri-
mento ao disposto na Lei 2300/2009 e Decreto nº 280/2019. Presente 
a maioria absoluta dos membros integrantes da Comissão, em pauta, 
foram analisados os seguintes processos:
PAUTA:
1. Processo Administrativo nº: 8561/2021 – Atleta: Caciana Gonçalves 
de Almeida
2. Processo Administrativo nº: 3891/2021 – Atleta: Bernardo de Aze-
vedo Pizzo
3. Processo Administrativo nº: 9113/2021 – Atleta: Lucas Siquara 
Villafuerte
4. Processo Administrativo nº: 6774/2021 – Atleta: Lucas Siquara 
Villafuerte
DELIBERAÇÕES:
1. Processo Administrativo nº: 8561/2021 – Atleta: Caciana Gonçalves 
de Almeida
Por unanimidade foi decidido DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
2. Processo Administrativo nº: 3891/2021 – Atleta: Bernardo de Aze-
vedo Pizzo
Por unanimidade foi decidido DEFERIR o requerimento de Auxílio 
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1838/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RAFAELA RODRIGUES FIGUEIREDO, matrícula nº 
106418, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1839/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ANA CLAUDIA FREIRE NEVES, matrícula nº 
109126, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1840/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA NOVAES ROCHA FURTADO, matrícula 
nº 110243, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculada à Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1841/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RENATA MAGG DE CARVALHO SEBASTIAO, ma-
trícula nº 107468, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1842/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ALESSANDRA DA SILVA ANTUNES, matrícula nº 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GABRIEL DE MELLO PEREIRA, matrícula nº 108780, 
com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1848/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, STEFANI RODRIGUES BACEIREDO, matrícula nº 
109713, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1849/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUA DOS SANTOS SAYAO, matrícula nº 110528, 
com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1906/2021.
A SECRETÁRIA DESAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAROLINA BATISTA BRAVO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 111654, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1907/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABIO SOTERO DO AMARAL, matrícula nº 111600, 
com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

108106, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1843/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, PETERSON SIQUEIRA BORGES LEAL, matrícula 
nº 107968, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1844/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, MARVIN DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº 
108369, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1845/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, BETANIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
108492, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1846/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, VIVIANE DA SILVA QUARESMA, matrícula nº 
108651, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 10 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAUDE

PORTARIA Nº 1847/2021.
A SECRETÁRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
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PORTARIA Nº 1908/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRIANDA DA SILVA COSTA LEAL, matrícula nº 
111605, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1909/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRICIA NELLY DUARTE SANTOS, matrícula nº 
111598, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1910/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAUAN BORGES DE FIGUEIREDO, matrícula nº 
111620, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1911/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUANA AVILA PEIXOTO, matrícula nº 111611, com 
validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1912/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENATO FRAZAO, matrícula nº 111616, com validade 
a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de 
Assessor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1918/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO ROSA FERNANDES, matrícula nº 111606, 
com validade a partir de 03/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 1, de Subsecretário, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1919/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALAN BARRADAS CAVALCANTE, matrícula nº 
111610, com validade a partir de 03/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo ASSESSOR 1 - AS 1, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1920/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CLAUDIA CARDIM CALVET, matrícula nº 111602, 
com validade a partir de 05/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1921/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ARTUR LAGOS FERNANDES, matrícula nº 107288, 
com validade a partir de 02/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1, de Assessor 1, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1913/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TATIANA GONCALVES DE GREGORIO, matrícula nº 
111599, com validade a partir de 01/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1914/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELDO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 
111604, com validade a partir de 03/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1915/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IZABEL ABREU DE OLIVEIRA GOMES, matrícula nº 
111601, com validade a partir de 03/08/2021, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1916/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 111603, 
com validade a partir de 03/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1917/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAFAEL DE SOUZA SILVA, matrícula nº 111597, com 
validade a partir de 03/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo 
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PORTARIA Nº 1922/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RITA DE CASSIA ALVES DE SANT ANNA, matrícula 
nº 107473, com validade a partir de 02/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1923/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCILENE TOMAZ DA SILVA BARBOSA, ma-
trícula nº 107487, com validade a partir 02/08/2021, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculada à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1924/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JORGE FERNANDO NASCIMENTO TORRES HO-
MEM, matrícula nº 108047, com validade a partir de 02/08/2021, do 
Cargo em Comissão, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secre-
taria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1925/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCIA REGINA CARDOSO TORRES, matrícula nº 
110742, com validade a partir 02/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1926/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DANIEL GUIMARAES PEREIRA DA FONSECA, ma-
trícula nº 110764, com validade a partir de 02/08/2021, do Cargo em 

PROCESSO Nº 15001/2020
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da As-
sessoria de Controle e Conformidade Processual (ACCP) AUTORIZO 
a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2021 SMS, com fulcro na Lei nº 8.666/93, Lei 
nº. 10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 158/2018, cujo objeto é 
a Aquisição de Material Odontológico abastecimento das Unidades 
de Saúde Bucal do Município, em favor das empresas: (A) MDA CO-
MERCIAL EIRELI - CNPJ Nº. 37.996.275/0001-37, Itens: 07, 10, 11, 
26, 28, 29, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 
72, 73, 86, 89, 92, 109, 110, 124, 132, 145, 165, 166, 167, 168, 170, 
172, 173, 174, 175, 181, 183, 184, 188, 198, 200, 205, 208, 213, 214, 
215, 216, 217, 226, 227, 228, 229, 235, 236, 241, 242, 244, 245, 260, 
261, 267, 268 e 272, no valor de R$ 262.226,83 (duzentos e sessenta 
e dois mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos); (B) 
C&W COMÉRCIAL EM GERAL EIRELI – CNPJ:  30.557.974/0001-
31 - Itens:  32, 107 e 262, no valor de R$23.304,72 (vinte e três mil, 
trezentos e quatro reais e setenta e dois centavos); (C) DENTISUL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-ME – CNPJ:  
06.150.220/0001-88 – Itens:  1, 2, 4, 5, 6, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 24, 25, 27, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 74, 75, 76, 78, 80, 81, 82, 
83, 84, 85, 87, 88, 90, 91, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, 105, 106, 108, 111, 112, 114, 115, 116, 118, 119,0120, 121, 122, 
123, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 133. 134, 135, 136, 137, 138, 
139, 140, 141, 142, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 
157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 169, 171, 176, 177, 178, 179, 
180, 182, 185, 186, 187, 196, 197, 201, 202, 203, 204, 206, 207, 209, 
210, 211, 212, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 243, 246, 248, 
249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 263, 264, 265, 
266 e 269, no valor de R$458.826,16 (quatrocentos e cinquenta e 
oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos); (D) 
C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ME – CNPJ:  
21.777.287/0001-30 – Itens: 23, 239 e 240, no valor de R$14.995,20 
(quatorze mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos);  
(E) REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME – CNPJ:  
18.716.271/0001-03 – Itens:  54 e 58, no valor de R$6.787,20 (seis 
mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos); (F) MIAMIMED 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ:  38.259.748/0001-
86 – Itens:  77, 143 e 199, no valor de R$38.996,00 (trinta e oito mil, 
novecentos e noventa e seis reais)
Maricá, 17 de setembro de 2021.
Solange Regina de Oliveira
Mat. 109.435
Secretária Municipal de Saúde

O Setor de Compras da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribui-
ções, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para 
os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia 
do Termo de Referência e mais informações por meio do endereço 
eletrônico comprasmaricasaude@gmail.com .
Número de 
Processos Objeto

8704/2021  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS  (ITENS 1 À 201)

Maricá, 20 de setembro de 2021.
Atenciosamente,
Solange Regina de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
Matricula. 109.435

SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
ENGENHARIA VIÁRIA 

PORTARIA Nº 1824/2021.
O SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIARIA DO MUNI-
CÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com 
base na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERAN-
DO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DENISE DE AZEVEDO BRUM PONTES, matrícula 
nº 110255, com validade a partir de 01/08/2021, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Trânsito 
e Engenharia Viária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de setembro de 2021.
MARCIO DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIARIA

Comissão, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculada à Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1927/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HAROLDO FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 
110636, com validade a partir de 04/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 04/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1928/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS ANTONIO DE MENDONCA, matrícula nº 
107960, com validade a partir de 06/08/2021, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 06/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N.º 78 DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO TERMO DE ADESÃO N.º 02/2021-SMS, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 4610/2021, 
DESIGNADA PELA PORTARIA N.º 49 DE 20 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 42, §4 do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regu-
lamentar e fiscalizar o cumprimento do termo de adesão n.º 02/2021-
SMS cujo objeto é A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
DE À SAÚDE, CONFORME DISPOSTO NO CHAMAMENTO PÚBLI-
CO M° 01/2020, PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ, NO 
DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2020, NA EDIÇÃO DE N° 1027, ANO XII, 
ÀS FLS. 16/20, COM FULCRO NO ART. 25, CAPUT DA LEI FEDE-
RAL, EM ESPECIAL OS ARTIGOS 196 E SEGUINTES CAPÍTULOS 
DA SAÚDE, AS LEIS DE NÚMEROS 8.080/90 E 8.142/9, E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor DANIEL GUIMARÃES PEREIRA DA FON-
SECA – Matrícula de n° 110.764, que compõe a Comissão de Fisca-
lização do termo de adesão n.º 02/2021-SMS, na condição de titular; 
Art. 2º INCLUIR o servidor PATRICIA NELLY DUARTE SANTOS – 
Matrícula de n° 111.598, na qualidade de titular, passando a compor 
a Comissão de Fiscalização do termo de adesão n.º 02/2021-SMS;
Art. 3º Em razão da substituição indicada nos artigos 1º e 2º, a referida 
Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
1.WILSON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR – MATRÍCULA DE N.º 
7.440
2.ANDRÉA RIBEIRO COSTA – MATRÍCULA Nº 7.168
3.PATRICIA NELLY DUARTE SANTOS – MATRÍCULA DE N° 111.598
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
03/08/2021.
Publique-se.
Maricá, em 15 de setembro de 2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 1825/2021.
O SECRETÁRIO DE TRANSITO E ENGENHARIA VIARIA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ALEXANDRE MATTOS DA COSTA NETTO, matrícula nº 111467, com validade a partir 
de 01/08/2021, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Trânsito 
e Engenharia Viária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de setembro de 2021.
MARCIO DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRANSITO E ENGENHARIA VIARIA

PORTARIA Nº 1877/2021.
O SECRETÁRIO DE TRANSITO E ENGENHARIA VIARIA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARI VASCONCELOS PONTES, matrícula nº 111615, com validade a partir de 01/08/2021, 
no Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Trânsito e Engenharia 
Viária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 13 de setembro de 2021.
MARCIO DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA

PORTARIA Nº 1878/2021.
O SECRETÁRIO DE TRANSITO E ENGENHARIA VIARIA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOILSON DE CASTRO MENDONCA, matrícula nº 111650, com validade a partir de 
01/08/2021, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Trânsito e 
Engenharia Viária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 13 de setembro de 2021.
MARCIO DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA

SECRETARIA DE TRANSPORTE 

Maricá/RJ, 20  de setembro de 2021.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 4556.
ORIGEM: Processo nº 0001028/2021
PARTE: Secretaria de Transporte
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
PARCOM Comércio e Part. Ltda fica notificado, sob pena de multa, a realizar a limpeza e o cercamento do 
terreno de sua propriedade localizado na Rua Joaquim Fonseca-Lote 28- Quadra 76- Jardim Interlagos-
-Maricá/RJ. Prazo 30(trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Art.21 e Art. 22 da Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 e Art.1º,I , Art. 2º, 
Art.8º e Art. 14º,II - Da Lei Complementar nº 167,de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
Subsecretário Municipal de Transporte
Mat.: 110.911
Maricá/RJ, 20 de setembro de 2021.

EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº4557
ORIGEM: Processo nº 0018287/2018
PARTE: Secretaria de Transporte
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
Espolio de Leda Magalhães D Almeida fica infracionado pelo descumprimento da notificação nº1183 e da 
intimação nº2298 quanto a limpeza do terreno de sua propriedade  e terá o prazo de 15 dias corridos, a 
contar do 1º dia útil após publicação, para apresentar defesa, sob pena de inscrição em dívida ativa.
FUNDAMENTAÇÃO: Art.21, Art. 22 e Art.27da Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 e Art.1º, I 
c/c Art.16 Da Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
Subsecretário Municipal de Transporte
Mat.: 110.911

SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA Nº 1886/2021.
O SECRETÁRIO DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELLY MENEZES CARDOSO, matrícula nº 111655, com validade a partir de 01/08/2021, no 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Turismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA Nº 1887/2021.
O SECRETÁRIO DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRENO CORREA GALVAO, matrícula nº 111607, com validade a partir de 01/08/2021, no 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Turismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/08/2021.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de setembro de 2021.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ 

Ata de R.P. nº 11/2021
Processo Administrativo Nº 2711/2021
Validade: 07/09/2022
Registro de Preço para Aquisição de Material de Consumo e Permanente.
Ao oitavo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um A Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202756979/DETRAN/
RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.144.977-03, e a empresa ARTPROMO COMÉRCIO DE BRINDES E 
PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA situada na Avenida Emílio Ribas nº 820, JD Tijuca – Guarulhos – SP 
CEP: 07020-010 e inscrita no CNPJ nº 29.981.443/0001-92, daqui por diante denominada FORNECEDOR, 
representada neste ato por SANDRA APARECIDA PELLIGOTTI, cédula de identidade nº 6.141.960-6 - SSP 
e inscrito no CPF sob nº 060.180.118-08 com e-mail atendimento@artpromo.com.br com e com telefone 
(11) 4386-0919/ (11) 95931-1412 lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão 
de fls.1472 à 1484, HOMOLOGADA às fls. 1502, ambas do processo administrativo nº2711/2021, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 04/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezem-
bro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
2.1A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Aquisição de Material de Consumo 
e Permanente, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:
Item Unidade Marca Especificação Quant. Total Valor Unitário Valor Total

83 Unidade ARTPROMO

Memória portátil microcom-
putador, capacidade memó-
ria: 32 GB, aplicação: arma-
zenamento de dados, tipo: 
pen drive.

93 R$ 27,09 R$ 2.519,37

TOTAL R$ 2.519,37

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de 
acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acor-
do com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a 
Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do 
Município de Maricá,desde estejam enquadradas no artigo 1º da Lei 
Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, con-
forme descrição no Termo de Referência  do Edital,  Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, 
do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam 
em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADO-
RA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quanti-
tativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão 
indicados pelos eventuais ÓRGÃOS PARTICIPANTES, podendo ser 
em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GEREN-
CIADORA deverão ser entregues na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agen-
damento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de 
segunda à sexta-feira, de 08h30min as 16h00min, e entregue ao setor 
do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corri-
dos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou documento equiva-
lente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 
a sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta 
vencedora da licitação, Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as 
despesas relativas ao    objeto do contrato, bem como os respectivos 
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cum-
primento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de 
preços será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por 
garantia total sobre quaisquer falha no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no inciso 
VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ENTIDADE 
GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a re-
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos 
preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devi-
damente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTI-
DADE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação das 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, 
mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a EN-
TIDADE GERENCIADORA deverá proceder à revogação, parcial ou 
integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 

Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimplemen-
to de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por processa-
mento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito da 
Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando o 
CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do 
Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade Com-
petente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta li-
citação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomeada 
e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao entidade 
gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 

Programa de Trabalho próprios da ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GEREN-
CIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalí-
cia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Regula-
mento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do 
material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para obser-
vação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do 
Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cin-
co) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE será 
feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
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servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não 
manter as condições de habilitação na licitação durante a vigência 
do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do 
recibo de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-

recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I- Quando se tratar de multa moratória:
a)0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcula-
do sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b)0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 

serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a)Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado, causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
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TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções adminis-
trativas e demais penalidades observarão o disposto no presente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
Maricá, 08 de setembro de 2021.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SANDRA APARECIDA PELLIGOTTI
ARTPROMO COMÉRCIO DE BRINDES E PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA
TESTEMUNHA_________________________________ 
TESTEMUNHA_________________________________

Ata de R.P. nº 12/2021
Processo Administrativo Nº 1997/2021
Validade: 07/09/2022
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL
Ao oitavo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um A Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 
32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualida-
de de ENTIDADE GERENCIADORA, representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202756979/DETRAN/
RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.144.977-03, e a empresa MENDES JUNIOR FROTAS LTDA situada na Avenida Maria Marcelina de Jesus, nº 
232, Maria Marcelina de Jesus, CEP: 35.938-000, Bela Vista de Minas/ Minas Gerais e inscrita no CNPJ nº 25.018.267/0001-37, daqui por diante 
denominada FORNECEDOR, representada neste ato por PAULO GUEDES MENDES JÚNIOR, cédula de  identidade nº M-9-106.615 PC-MG e 
inscrito no CPF sob nº 060.719.146-55 com e-mail paulo@mendesjuniorfrotas.com.br com e com telefone (31) 3227-7693 lavram a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls.764 à 774, HOMOLOGADA às fls. 812, ambas do processo administrativo nº1997/2021, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro 
de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
2.1A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Locação de Veículos, sem motorista e sem combustível as especificações 
do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Especificação MARCA/
MODELO Unid. Qnt. Valor Unit Valor Mensal Valor Anual

1

Serviço de Locação Veiculo Tipo representação SE-
DAN; Motor: mínimo 1.6 cilindradas ou 1.0 Turbo e 
mínimo de 116 CV, câmbio: automático; número de 
portas: 04 (quatro); capacidade para 05 (cinco) pas-
sageiros incluindo o motorista; Combustível: Gasolina 
e/ou Álcool; Direção Hidráulica; Freios ABS; Travas 
eletrônica nas quatro portas; Vidro elétrico nas 4 por-
tas; Apoios para cabeça no banco traseiro; Ar condi-
cionado; Alarme com acionamento à distância; Airbag 
duplo; Sensor de estacionamento; Vidros verdes; 
Radio AM/FM, CD player; Grade protetora do motor e 
Cárter, Pneus: Radiais, inclusive e Estepe; Acessórios 
obrigatórios: ( cintos de segurança, estepes, chave de 
roda, macaco e triangulo); cor branca ou prata (veícu-
lo novo). O veículo poderá ser envelopado, conforme 
necessidade da empresa.

H y u n d a i 
HB20S 1.6 UND./MÊS 8 R$ 2.424,00 R$ 19.392,00 R$ 232.704,00

5

Serviço de Locação Veiculo Tipo UTILITÁRIO C/ CA-
ÇAM- BA: Motor Flex, 2 portas, 1.6 Total Flex, injeção 
eletrônica multiponto, rodas de aço 6Jx14, PNEUS 
175/70 r14 88T e rádio AM FM, capacidade de caçam-
ba (cintos de segurança, estepe, chave de roda, ma-
caco e triangulo); cor branca ou prata. (veículo novo). 
O veículo poderá ser envelopado, conforme necessi-
dade da empresa.

Fiat Strada 
Endurance 
Plus

UND./MÊS 5 R$ 2.440,00 R$ 12.200,00 R$ 146.400,00

6

Serviço de Locação Veiculo Tipo UTILITÁRIO C/ CA-
ÇAM- BA: Motor Flex, 2 portas, 1.6 Total Flex, injeção 
eletrônica multiponto, rodas de aço 6Jx14, PNEUS 
175/70 r14 88T e rádio AM FM, capacidade de caçam-
ba (cintos de segurança, estepe, chave de roda, ma-
caco e triangulo); cor branca ou prata. (veículo novo). 
O veículo poderá ser envelopado, conforme necessi-
dade da empresa.

 
Fiat Strada 
Endurance 
Plus

UND./MÊS 1 R$ 2.440,00 R$ 2.440,00 R$ 29.280,00

TOTAL ANUAL      R$ 408.384,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura 
contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ENTI-
DADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de 
licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, 

assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na 
forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do 
preço registrado, dos fornecedores do registro que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequên-
cia da classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e 
na página eletrônica do ENTIDADE GERENCIADORA da Ata: www.
sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a 
Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades 
do Município de Maricá,desde estejam enquadradas no artigo 1º da 
Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, con-
forme descrição no Termo de Referência  do Edital,  Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, 
do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam 
em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADO-
RA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acrés-
cimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão 
indicados pelos eventuais ÓRGÃOS PARTICIPANTES, podendo ser 
em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GEREN-
CIADORA deverão ser entregues na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agen-
damento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de 
segunda à sexta-feira, de 08h30min as 16h00min.
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou documento 
equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis após a sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta 
vencedora da licitação, Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as 
despesas relativas ao    objeto do contrato, bem como os respectivos 
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cum-
primento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de 
preços será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por 
garantia total sobre quaisquer falha no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no inciso 
VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ENTIDADE 
GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a re-
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior 
aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento 
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a 
ENTIDADE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação das 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, 
mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual opor-
tunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a EN-
TIDADE GERENCIADORA deverá proceder à revogação, parcial ou 
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Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a)Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado, causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-

integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 
Programa de Trabalho próprios da ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GE-
RENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão 
editalícia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Re-
gulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade 
do material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para 
observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obri-
gações contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto 
do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 
(cinco) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE 
será feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-

RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-
da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: sandra.schineider@sanemar-sa.com.
br.  Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICIPANTES a indicação da 
forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
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a)tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios do-
losos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b)tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li-
citação; 
c)demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de mul-
ta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, 
a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de 
Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções 
administrativas e demais penalidades observarão o disposto no pre-
sente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na 
licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par-
ticipação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 08 de setembro de 2021.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PAULO GUEDES MENDES JÚNIOR
MENDES JUNIOR FROTAS LTDA - EPP
TESTEMUNHA_________________________________ 
TESTEMUNHA_________________________________

traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b)a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 

f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I- Quando se tratar de multa moratória:
a)0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcula-
do sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b)0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a)Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b)Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não man-
ter as condições de habilitação na licitação durante a vigência do con-
trato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo 
de adimplemento; 
c)Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ERRATA DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 24/2017 DE 22 DE JULHO DE 2017
Publicado Resolução no JOM de dia 30 de Agosto de 2017, ano IX, Edição nº 789, página 17.
Em virtude de erro material, onde se lê: “Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – 2017”;
Leia-se: “Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do município de Maricá para o período 
de 2018 a 2021”;
Micheli Carvalho da Silva Abreu
Presidenta do CMAS de Maricá

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA N.º 002   DE  21 DE SETEMBRO DE 2021
Designa Substituição de membros no Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – COMDECO. 
Representantes da Sociedade Civil Organizada.
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – COMDECO, órgão vinculado à Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, nos termos da lei Nº 2.758, de 05 de outubro de 2017, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Igor Paes Nunes Sardinha, vem, no uso de suas 
atribuições:
Art.1° Substituir os membros, Representantes da Sociedade Civil Organizada, que compõem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico – COMDECO, a partir do edital publicado no dia 26 de agosto 
de 2021, com Assembleia Geral realizada 16 de setembro de 2021 ás 10:00h na sede da Secretária de 
Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos. Em consonância com o art.3° da su-
pracitada lei. A eleição em questão contou com a presença dos representantes do poder público, nomeados 
na Portaria n°1850 de 10 de setembro de 2021, passando a vigorar a composição elencada nos art. 2º.
Art.2° Serão representantes da Sociedade Civil Organizada:
I - 1 (um) representante da Associação Comercial: 
a). Delfim Antônio Paes Moreira – Titular – Associação Comercial e Empresarial de Maricá; 
b). Jorge Luiz Braga – Suplente – Associação Comercial e Empresarial de Maricá. 
II - 01 (um) representantes da indústria:
a). Rosana Lobato da Cunha Dias – Titular – Cooperativa de Alimentos Saudáveis - COPAS;
b). Felipe Brito – Suplente – Cooperativa de Alimentos Saudáveis – COPAS.
III - 01 (um) representante das prestadoras de serviços;
a). Thaisa da Silva Muniz – Titular – Consultora Empresarial e Líder da Colmeia Maricá;
b). Ana Gleice de Oliveira Freitas – Suplente – Prestadora de Serviço. 
IV - 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas; 
a). Paulo Cesar Santos – Titular – Câmara dos Dirigentes Lojistas;
b). Roberto Mello Paes Leme – Suplente - Câmara dos Dirigentes Lojistas
V - 01 (um) representante de instituições de ensino profissionalizante técnico e superior: 
a). Jessé de Hollanda Cordeiro Júnior – Titular – Universidade de Vassouras;
b). Paulo Wilton da luz Câmara – Suplente – Universidade de Vassouras.
VI - 01 (um) representante do SEBRAE:
a). Juliana Ventura e Silva Marinonio – Titular; 
b). Leonardo Martins da Silva – Suplente. 
MARICÁ RJ, 21, de setembro de 2021.
Igor Paes Nunes Sardinha
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

AVISO
PESQUISA DE PREÇOS
A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas a apresentarem orça-
mentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Referência 
pelo e-mail: compras@eptmarica.rj.gov.br . 
Número do 
Processo

Objeto

0004495/2021
Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de proteção 
individual, visando atender as necessidades operacionais da Autarquia Municipal Em-
presa Pública de Transportes.

Atenciosamente,
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 

PORTARIA Nº 0036/2021
DESIGNA COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO, REFERENTE 
AO CONTRATO DE DISPENSA POR ENCOMENDA TECNOLÓGICA Nº 0008/2021, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0008431/2021. 
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Marica (ICTIM), no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar n° 325 de 12 de dezembro de 2019, publicada em 
JOM - edição especial nº 246, dia 12 de dezembro de 2019, com base na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, alterada pela Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo Decreto nº 9.283, de 
7 de fevereiro de 2018, considerando os estudos técnicos preliminares; 
RESOLVE:
Art. 1º Instituir COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO, acerca 

da encomenda tecnológica destinada ao desenvolvimento da solução para área de Educação, desenvol-
vimento de processos e produtos tecnológicos, consoante disposto no Termo de Referência e Contrato nº 
0008/2021, processo administrativo n° 0008431/2021.
Art. 2º O COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO será constituído 
pelas Diretorias Executivas e Chefia de Gabinete do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá, 
sendo composto pelos seguintes membros:
I - Cláudio de Souza Gimenez – Diretor de Inovação e Científico do ICTIM, matrícula nº 1300002.
II - Daniele Guedes Rodrigues da Silva – Diretora de Administração, Orçamento e Finanças do ICTIM, 
matrícula nº 1300014.
III - Márcio Francisco Campos – Diretor de Tecnologia do ICTIM, matrícula nº 1300011.
IV – Carlos Alberto de Senna Costa – Chefe de Gabinete do ICTIM, matrícula nº 1300017.
§ 1º A presidência do COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO 
ficará sob responsabilidade do Diretor de Inovação e Científica;
§ 2º Poderá haver alteração na composição do COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVI-
MENTO DA SOLUÇÃO desta Encomenda Tecnológica (ETEC), a critério do Diretor-Presidente do ICTIM, 
se algum dos membros acima designados apresentar qualquer tipo de impedimento ou se houver a neces-
sidade de complementar o quadro de especialistas no decorrer do processo de encomenda tecnológica.
Art. 3º São competências dos membros do COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMEN-
TO DA SOLUÇÃO dessa ETEC:
I – Prestar apoio e assessoramento, em caráter consultivo, para a tomada de decisão pelo ICTIM quanto 
questões administrativas relacionadas ao objeto da encomenda tecnológica descrita no art. 1º desta Por-
taria;
II – Zelar, no que couber aos seus membros, pela integridade do processo de encomenda tecnológica 
referenciado no art. 1º desta Portaria, notadamente no que diz respeito ao acesso a informações disponibi-
lizadas pelo ICTIM, observando o grau de sigilo e a respectiva classificação, seguindo o disposto na Lei de 
Acesso à Informação (Lei nº 12527/2011) e sua regulamentação;
III – Propor e promover estudos, debates e ações voltados ao Plano de Trabalho no desenvolvimento do 
objeto;
IV – O Comitê reunir-se-á a cada etapa de entrega para avaliação de esforço e dos respectivos resultados;
V – Deferir as respectivas etapas realizadas pelo Contratado, devendo emitir parecer acerca da análise e 
mensuração dos resultados em cada etapa no cronograma e ainda, opinar favoravelmente pelo prossegui-
mento do pagamento dos serviços, na forma estabelecida em contrato e seu plano de trabalho/termo de 
referência;
VI – Promover o alinhamento e otimização de recursos a serem disponibilizados, atendendo ao respectivo 
cronograma físico-financeiro;
VII– Propor a criação de Grupos de Trabalho;
VIII – Elaborar relatórios de desenvolvimento das etapas de execução da ETEC;
IX – Promover diligências e providências que se fizerem necessárias;
Art. 4º A participação no COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO 
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com efeitos retroativos a partir de 15/09/2021.
Maricá, 15 de setembro de 2021.
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000

PORTARIA Nº 0037/2021
DESIGNA COMITÊ CIENTÍFICO, REFERENTE AO CONTRATO DE DISPENSA POR ENCOMENDA TEC-
NOLÓGICA Nº 0008/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0008431/2021. 
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Marica (ICTIM), no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar n° 325 de 12 de dezembro de 2019, publicada em 
JOM - edição especial nº 246, dia 12 de dezembro de 2019, com base na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, alterada pela Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo Decreto nº 9.283, de 
7 de fevereiro de 2018, considerando os estudos técnicos preliminares; 
RESOLVE:
Art. 1º Instituir COMITÊ CIENTÍFICO, acerca da encomenda tecnológica destinada ao desenvolvimento 
da solução para área de Educação, desenvolvimento de processos e produtos tecnológicos, consoante 
disposto no Termo de Referência e Contrato nº 0008/2021, processo administrativo n° 0008431/2021.
Art. 2º O COMITÊ CIENTÍFICO será constituído por membros do ICTIM e Pesquisadores:
I - Celso Pansera – Diretor-Presidente do ICTIM, matrícula nº 1300000.
II - Cláudio de Souza Gimenez – Diretor de Inovação e Científico do ICTIM, matrícula nº 1300002.
III – Flavia Ferreira de Castilho - Cursa doutorado em Educação na linha de pesquisa: Políticas, Educação, 
Formação e Sociedade
IV – Sérgio de Mattos Fonseca – Consultor e Doutor em Educação e Meio-Ambiente
V – Isabela Antunes Ishikura - Cursa doutorado em Psicologia pela Universidade Federal de São Paulo
§ 1º A presidência do COMITÊ CIENTÍFICO ficará sob responsabilidade do Diretor-Presidente do ICTIM;
§ 2º Poderá haver alteração na composição do COMITÊ CIENTÍFICO desta Encomenda Tecnológica 
(ETEC), a critério do Diretor-Presidente do ICTIM, se algum dos membros acima designados apresentar 
qualquer tipo de impedimento ou se houver a necessidade de complementar o quadro de especialistas no 
decorrer do processo de encomenda tecnológica.
Art. 3º São competências dos membros do COMITÊ CIENTÍFICO dessa ETEC:
I – Prestar apoio e assessoramento, em caráter consultivo, para a tomada de decisão pelo ICTIM quanto 
questões técnicas relacionadas ao objeto da encomenda tecnológica descrita no art. 1º desta Portaria;
II – Zelar, no que couber aos seus membros, pela integridade do processo de encomenda tecnológica 
referenciado no art. 1º desta Portaria, notadamente no que diz respeito ao acesso a informações disponibi-
lizadas pelo ICTIM, observando o grau de sigilo e a respectiva classificação, seguindo o disposto na Lei de 
Acesso à Informação (Lei nº 12527/2011) e sua regulamentação;
III – Propor e promover estudos, debates e ações voltados ao Plano de Trabalho no desenvolvimento do 
objeto;
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IV – O Comitê reunir-se-á a cada etapa de entrega para avaliação de esforço e dos respectivos resultados 
obtidos através da pesquisa e desenvolvimento do produto;
V – Deferir as respectivas etapas realizadas pelo Contratado, devendo emitir parecer acerca da análise e 
mensuração dos resultados em cada etapa no cronograma e ainda, opinar favoravelmente pelo prossegui-
mento do pagamento dos serviços, na forma estabelecida em contrato e seu plano de trabalho/termo de 
referência;
VI– Propor a criação de Grupos de Trabalho;
VII – Elaborar relatórios de desenvolvimento das etapas de execução da ETEC;
IX – Promover diligências e providências que se fizerem necessárias;
Art. 4º A participação no COMITÊ CIENTÍFICO será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com efeitos retroativos a partir de 15/09/2021.
Maricá, 15 de setembro de 2021.
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000

ERRATA 
ERRATA DA PORTARIA Nº 0027/2021. PUBLICADA NO JOM 1195, DE 28 DE JULHO DE 2021.
ONDE SE LÊ: 
Designa Comitê de Avaliação de Esforço e Desenvolvimento da Solução, referente ao contrato de dispensa 
por encomenda tecnológica 0003/2021, processo administrativo nº 4866/2020.
LEIA-SE:
Designa Comitê de Avaliação de Esforço e Desenvolvimento da Solução, referente ao contrato de dispensa 
por encomenda tecnológica 0004/2021, processo administrativo nº 4866/2020.
Maricá, 21 de setembro de 2021.
CARLOS SENNA
CHEFE DE GABINETE DO ICTIM
MATRÍCULA Nº 1300017

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY 
RIBEIRO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021 DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N° 003/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 29160/2019.
PARTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR E FUNDA-
ÇÃO GETÚLIO VARGAS (FGV).
OBJETO: ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO PRE-
VISTOS NO CONTRATO Nº 003/2021 – IDR, RELATIVO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E TREINAMENTO PARA OPORTUNIDADES DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIOECONÔMICO NO MUNICÍPIO DE MARICÁ PARA O INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR.
PRAZO: FICA PRORROROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 04(QUATRO)MESES.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA “B” E ART. 57, § 1°, INCISOS II E III C/C ART. 79, §5° 
TODOS DA LEI FEDERAL N° 8666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2021
PRAZO: FICA PRORROROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 04 (QUATRO) MESES.
Maricá, 20 de setembro de 2021.
Romário Galvão Maia 
Presidente 
Matrícula: 700.044

PORTARIA N° 42 DE 20 DE SETEMBRO DE  2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO TERMO ADITIVO N°001/2021 DO 
CONTRATO N° 003/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29160/2019.
O PRESIDENTE DO IDR, no uso de suas atribuições legais, bem como em observância ao disposto no art. 
22, §4º do Decreto 158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
Termo Aditivo n° 001/2021.
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de Cumprimento do 
Termo Aditivo n° 001/2021 cujo objeto é a alteração do cronograma físico-financeiro e prorrogação de prazo 
previstos no contrato n° 003/2021 -IDR, relativo à execução de serviços técnicos para realização de estu-
dos e treinamento para oportunidades de desenvolvimento socioeconômico no Município de Maricá para o 
Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro - IDR.
EDILSON SAMPAIO SURGEK – Matrícula n° 700.051
IVANILDO DE CARVALHO –   Matrícula n° 700.040
TIAGO DE PAULA DA SILVA – Matrícula n°700.047
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 15/09/2021.
Publique-se.
Maricá, 20 de setembro de 2021.
Romário Galvão Maia 
Presidente 
Matrícula: 700.044

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2021
Processo administrativo n.º 176410/2021

Fundamentação Legal
Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520/02, Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, Decreto Municipal n.º 270/02, Decre-
to Municipal n.º 158/18.

Objeto
Aquisição de ÁGUA MINERAL, A BASE DE TROCA DE GALÕES confor-
me condições quantidades e exigências estabelecidas em Termo de Re-
ferência.

Critério de Julgamento: Menor Preço por item
Regime de execução Indireta
Data: 04/10/2021
Horário: 11:00h

Local de Realização: Rua Pedro Affonso Ferreira, Lote 46, Quadra 05, Loteamento Jardim Niva-
mar, Centro – Maricá/RJ.

Os interessados em retirar o EDITAL deverão comparecer no endereço acima, portando carimbo contendo 
CNPJ/MF e Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 
09:30 às 16:30h, ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações 
em andamento>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl.idr.
marica@gmail.com , telefones: (21) 97238-2556.
Vivian Xavier 
Pregoeira
Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro – IDR

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021
Processo administrativo n.º 3604/2019

Fundamentação Legal
Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520/02, Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, Decreto Municipal n.º 270/02, De-
creto Municipal n.º 158/18.

Objeto Serviço comum de locação de equipamentos de impressão por franquia 
com fornecimento de insumo, exceto papel.

Critério de Julgamento: Menor Preço global
Regime de execução Indireta
Data: 06/10/2021
Horário: 11:00h

Local de Realização: Rua Pedro Affonso Ferreira, Lote 46, Quadra 05, Loteamento Jardim Ni-
vamar, Centro – Maricá/RJ.

Os interessados em retirar o EDITAL deverão comparecer no endereço acima, portando carimbo contendo 
CNPJ/MF e Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 
09:30 às 16:30h, ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações 
em andamento>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl.idr.
marica@gmail.com , telefones: (21) 97238-2556.
Vivian Xavier
Pregoeira
Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro – IDR

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ERRATA
Errata: Portaria de Readaptação nº 128/2021 – Verônica de Lima
Bastos Roque.
Na Portaria de Readaptação nº 128/2021 de 17 de Agosto, publicada
no Jornal Oficial de Maricá – JOM, edição nº 1207 de 25 de Agosto de 2021,
faça-se a seguinte correção:
Onde se Lê: Leia-se:
“Verônica de Lima Bastos Roque, matrícula nº 4223 
...”

“Verônica de Lima Bastos Roque, matrícula n° 
4223/6217 ...”

Maricá, 20 de Setembro de 2021.
Janete Celano Valladão
Presidente                                                                                
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

ATO DE REFIXAÇÃO N.º 070/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto art. 12, I do RI do 
ISSM,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 2861/2018, datado de 
01/02/2018, 
CONSIDERANDO ainda o pronunciamento do TCE/RJ no processo nº 237.918-1/18
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o ato nº 092/2018, refixando os proventos mensais de aposentadoria da segurada, LUCIA-
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NE SIMMONS GONÇALVES no cargo de Professora Docente II, Nível 4, CLASSE “A” matrícula nº 04148, 
, na proporção de 85,00% incidente sobre o nível 4 do cargo efetivo, tendo por fundamento o disposto no 
art. 40, § 1º, I, da CR/88 (com redação dada pela EC 4103) c/c art. 6° “a” da EC n° 41/03, COM PARIDADE 
(em parcelas distintas), como demonstrado abaixo.
PARCELA % Proporção Fundamentação Legal Valor

Proventos Básicos 
100% 2.268,61 85%/2268,61 Lei Complementar nº 161/07 

c/c Lei Complementar nº 
292/17. 1.928,31

Adicional por Tempo de 
Serviço (Triênio Anterior)

6% 136,12 100%/2.268,61 Lei Complementar nº 067/98, 
art. 20. 136,12

Adicional por Tempo de 
Serviço (triênio)

20% 453,72 100%/2.268,61 Lei Complementar nº 161/07, 
art. 21. 453,72

Regência de Classe 5% 113,43 85%/2.268,61 Lei Complementar nº 161/07, 
art. 17, “III”, “b”. 96,41

Adicional de Qualificação 10% 226,86 85%/2268,61 192,83
TOTAL DOS PROVEN-
TOS 2.807,39

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Publique-se!
Maricá, 20 de setembro de 2021.
Janete Celano Valladão
Presidente

ATO DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS N.º 071/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no art. 12, I do RI do 
ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 0117/2020, datado de 01/07/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Refixar os proventos mensais de aposentadoria da segurada HELANE DA SILVA MATIAS DOS 
SANTOS, na modalidade Invalidez Proporcional, no cargo de Professora docente II, Classe b, Nível 03, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 08014, tendo por fundamento o disposto no art. 40, 
§ 1º, I, da CR/88 (com redação dada pela EC 4103) ou seja, SEM PARIDADE, a contar de 01/07/2020, com 
proventos mensais fixados na proporção de 53,315 %, incidente sobre a média aritmética simples das 80% 
maiores bases de contribuição, ou seja, no valor de R$ 956,99 (novecentos e cinquenta e seis e noventa e 
nove centavos), acrescido de complemento salarial no valor de R$ 88,01, (oitenta e oito reais e um centavo) 
totalizando R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais) em parcela única.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/07/2020.
Publique-se!
Maricá, 20 de setembro de 2021.    
Janete Celano Valladão
Presidente
 
EXTRATO Nº 28/2021
EXTRATO DE HOMOLOGO E RATIFICO
ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 255/2021
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ-ISSM, CNPJ Nº 39.511.530/0001-30 E AS-
SOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS DO 
BRASIL, CNPJ Nº 43.446.228/0001-12.
DO OBJETO: OBTENÇÃO DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL APIMEC/CGRPPS PARA CONSELHEI-
ROS E DIRIGENTES.
VALOR: R$2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NOS TERMOS DO ART. 25, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2021.
MARICÁ, 21 DE SETEMBRO DE 2021.
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 158/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9409/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E CONSTRUÇÃO & LAZER 
LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E CONS-
TRUÇÃO CIVIL, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2021 
(REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14791/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 17/2021).
VALOR: R$ 16.007,25 (DEZESSEIS MIL E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.

PRAZO: ATE 31/12/2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2305;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 617/2021; 618/2021; 619/2021;
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2021
MARICÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR

PORTARIA Nº 158, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 158/2021 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9409/2021.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR, no uso de suas atri-
buições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 158/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 158/2021, cujo objeto é o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 
44/2021 (referente ao Processo Administrativo nº 14791/2020, através do Pregão Presencial n° 17/2021).
1.DEJANE MARQUES DA PAZ – Matrícula Nº 500.136
2.JOELY MARIA NAHAMIAS DE FIGUEIREDO – Matrícula Nº 500.141
3.JULIANA AZEREDO DE MORAES – Matrícula N°. 500.248
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01/09/2021
Publique-se.
Maricá, 01 de setembro de 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
ORDEM DE PARALISAÇÃO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE PARALISAÇÃO, EM 10/05/2021 AO CONTRATO N° 128/2020 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2748/2020.
OBJETO: LIGAÇÃO DA ESTRADA GAMBOA A LOCALIDADE DA BAIXADA MINEIRA - MARICÁ/RJ.
PARTES: SOMAR – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ E OMEGA CONS-
TRUTORA E SERVIÇOS LTDA
MARICÁ, 10 DE MAIO DE 2021.
Gustavo Gonçalves Camacho
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.208

ORDEM DE PARALISAÇÃO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE PARALISAÇÃO, EM 04/08/2021 AO CONTRATO N° 092/2020 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21834/2018.
OBJETO: SERVIÇO DE MICRODRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSOS LOGRADOUOS DO 
BAIRRO DO RECANTO – ITAIPUAÇU – 4° DISTRITO
PARTES: SOMAR – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ E TOP IMPERIAL 
CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS LTDA.
MARICÁ, 04 DE AGOSTO DE 2021.
Gustavo Gonçalves Camacho
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.208

DIRETORIA OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS
EXTRATO DO TERMO N.º 05 DE ADITAMENTO DO CONTRATO N.º 93/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº. 6097/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ - SOMAR E CONSTRU-
TORA HERINGER EIRELI
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
N° 93/2019, POR 03 (TRÊS) MESES, VIGORANDO DE 21/09/2021 ATÉ 21/12/2021, COM FULCRO NO 
ART. 57, §1°, II, DA LEI N.°8666/93, CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ANEXO AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO. VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO Nº 93/2019, EM DECORRÊNCIA 
DAS ALTERAÇÕES CITADAS NA CLÁUSULA PRIMEIRA, NÃO IMPORTARÁ EM ALTERAÇÃO DE VALOR 
DO CONTRATO POR SE TRATAR DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO APENAS.
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2021
MARICÁ, 15 DE SETEMBRO DE 2021.
FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA
DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021 SRP 
Processo Administrativo n.º 14755/2020 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. 
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições, informa 
que foi APROVADA a amostra apresentada pela empresa H & M UNIFORMES E EPI’S EIRELI, em relação 
ao Pregão Presencial supracitado, após análise da Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição. 
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